INDICAÇÃO Nº 
2144
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 34, de autoria da Deputada Jovem Isadora de Gorga e Silva, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 34, de autoria da Deputada Jovem Isadora de Gorga e Silva, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 34, DE 2004

Partido da Educação

Dispõe sobre incentivo fiscal para a empresa que adotar aluno da rede pública para o custeio de curso de ensino médio de escola privada reconhecida pelo MEC.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituído incentivo fiscal para empresa que adotar aluno da rede pública exclusivamente para cursar o ensino médio ministrado por estabelecimento de ensino privado reconhecido pelo Ministério da Educação.

Artigo 2º - Somente poderão participar do incentivo as empresas devidamente cadastradas para tal fim junto à Secretaria Estadual de Educação, conforme procedimento a ser estabelecido ulteriormente por meio de decreto.

Artigo 3º - As empresas poderão adotar o número de até 10 alunos por ano letivo, desde que o limite das mensalidades não ultrapasse 400 UFESP’s.

Artigo 4º - A empresa pagará junto ao estabelecimento particular de ensino o valor da(s) mensalidade(s) do(s) aluno(s) adotado(s) e poderá descontar o mesmo valor no pagamento do ICMS apurado do mesmo mês de vencimento da mensalidade escolar.

Artigo 5º - O aluno somente terá direito ao benefício especificado nesta lei se comprovar que cursou o ensino fundamental exclusivamente em rede pública.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É público e notório que os alunos mais carentes, ou seja, aqueles que freqüentaram o ensino fundamental e médio nas escolas públicas, deixam de ter acesso às universidades públicas porque competem em nível de desigualdade nos vestibulares.

Ocorre que os alunos que estudam em escolas particulares têm melhores condições de ensino e melhor material didático e, por isso, se saem melhor nos exames de admissão no ensino superior.

Esta lei procura corrigir essa distorção, proporcionando melhores condições para que o aluno carente possa ingressar no ensino superior público.

Deputada Jovem Isadora de Gorga e Silva

Colégio de Educação Básica Cooperativo – Presidente Prudente”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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